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DELIBERAÇÃO CONSAD Nº 036/2014 

 

Altera a Deliberação CONSAD Nº 

033/2013, que Fixa o Calendário 

Administrativo para o ano de 2014. 

 

O CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO, na conformidade do Processo nº PRA-

1832/2013, aprovou e eu promulgo a seguinte Deliberação: 

 
Art. 1º  Fica alterada a redação do inciso XV do Artigo 6º da Deliberação CONSAD 

nº 033/2013, renumerando-se os seguintes, conforme segue: 

 
“Art. 6º Não haverá expediente administrativo nas seguintes datas: 

... 

XV – 22 a 23 de dezembro: atividades suspensas; 

XVI - 24 e 25 de dezembro: Reservado para as comemorações do Dia de Natal;  

XVII - 26 a 30 de dezembro: atividades suspensas; 

XVIII - 31 de dezembro: Reservado para as comemorações de Final de Ano. 

 
Parágrafo único. ..........................................................................................” 

 
Art. 2º  Revogam-se as disposições em contrário. 

 
Art. 3º  A presente Deliberação entra em vigor na data de sua publicação 

 

SALA DOS CONSELHOS CENTRAIS da Universidade de Taubaté, em sessão 

plenária ordinária de 16 de outubro de 2014. 

 
JOSÉ RUI CAMARGO 

REITOR 

 
Publicada na SECRETARIA DOS ÓRGÃOS COLEGIADOS CENTRAIS da Universidade 

de Taubaté, aos 21 de outubro de 2014. 
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